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L E I Ne á'43 , de 27 de outubro de 1966 

DISPOE SOBRE A FORMA DE PAGAMENTO NAS Aquisipcs 
DE HIDRÓMETROS E DE SEPULTURASPERPgTUAS. 

Dr. Francisco Romano de Oliveira, Prefeito Muni-
cipal de Pindamonhangaba faz saber que, nX forma do Art., 21Q, § 20, 
da Lei Organica do t Municpies, promulga a seguinte lei:- 

Arta 10  . Os pagamentos referentes as aquisições de Hidgmet os e 
de Sepulturas Perpetuas poderão ser divididos em prestaç3es 
§ 1P - Essas prestações, a critério do Prefeito Municipal, 

poderão atingir até quatro (4) iguais e mensais. 
§ 211 - A Cartas de Adjudicação referentes as Sepulturas / 

erpetuas, semente serão expedidas ap6s o pagamento 
da Illtima prestação', 

O atrazo do pagamento de uma prestação, por parte do con-
tribuinte que tiver gozando dos benefícios do artigo 12  / 
desta lel, implicará' na cobrança executiva com o acrésci- 

4Je,  mó 20% (vinte por cento) sàbre o valor da divida, indepea 
dente de outros acréscimos previstos em outras leis,; 

ARtP 3Q  Esta lei entigaré em vigor na data de sua publicação, rena 
gadas as dispotiOes em contráfrio 

Arta 

de outubro de 1966. 
Prefeitura Munici al 
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IdISE~  MILekh 

n 1111/ , 
Dr, Francisco 

Prefeito 	pai 
Publicada e registrada no Depa amento dos Ned 

cios Internos da PrefeituraSunióíPa4_ em 27 de outubro 1966. 

Meia Therezinia dos Santos Perotti. 
Diretora_ aõ 
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